
LEI NQ 82/95

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
35400-000 . Estado de Minas Gerais

Dj.sp6e sobl'e transfer~ncia ae Dep8,rta~8nto.

o Povo do Municipio 08 Ouro Preto, lJur seus

representantes na C~mara Municipal, decreta

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - f'ica transferidO, com o respect~vo

recurso orçament~rio, da Secretaria Municipal de Educaçio para a ~ecre-

taria Municipal de Administraçio, o departamento de ~r~uivo 0unioipal ,

oriaao pela LeI n2 20/9~, úe 20 de abril de 1995.

Art. 22 - Fica revogaao o PariGrafo Unico do

- artiGo 19, da Lei Municipal nQ 5~/91, de 25.11.91.

1 Art. 39 - Esta Lei entra erü V~gOl' na data de

sua publicação.

.. Úrt. jf~ - He-I/ogam-se as ài3PO~d:;()8S em üünt.rá

rio.

Uantto, pOr'Lanto, a. todas a [:iaULol'~llades e a

quem a oxecuç~o e o oonhecimento Jesta Lej. p~

tencer, que a oumpraiü e façalD cUIDai'ir,t~c inteiramente carno nela se cano

t~DI.

Prefeitllra Municipal de 0U1

1
' peei", 19 de

.

det~mb

..

ro

L LU''-L.U..A./ .
AnF~. _.üQswaldo de Araujo 0a'

Prefeito de Ouro Preto

~(
/-1

./ .~
!/ / {."( ~ ----",_. ,,-;- ..'-. t 0'- "-/ -\o,llo TlnKe)&,,,~r;ana

Secretário rj~nhipal de AdmilÜstração

..- ---,\

~~
/ -

(
'"- -

- -1. /1-1./]-- liJ.7
,vé-/l-<---"'-)--

~~~3/'Xanp l' >t'eira/

Secretario Municipal da Fazenda

~
~" ;r<'

Joã
-
~~osc~Ri~s

Secret~rio Municipal de Educação


	page 1
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3

	Titles
	LEI NQ 82/95 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
	35400-000 . Estado de Minas Gerais 
	Dj.sp6e sobl'e transfer~ncia ae Dep8,rta~8nto. 
	e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
	- artiGo 19, da Lei Municipal nQ 5~/91, de 25.11.91. 
	Art. 39 - Esta Lei entra erü V~gOl' na data de 
	sua publicação. 
	.. 
	Úrt. jf~ - He-I/ogam-se as ài3PO~d:;()8S em üünt.rá 
	rio. 
	Uantto, pOr'Lanto, a. todas a [:i aULol'~llades e a 
	Prefeitllra Municipal 
	de 0U1 
	' peei", 19 de 
	det~mb 
	.. 
	ro 
	Prefeito de Ouro Preto 
	{. 
	Secretário rj~nhipal de AdmilÜstração 
	~~ 
	/ - 
	- - - -1. /1-1./]-- liJ.7 ,vé-/l-<---"'-)-- 
	Secret~rio Municipal de Educação 



